
 8 – sábado, 06 de Julho de 2019 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
SRF I / JuIZ DE FoRA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FoRA

INTIMAÇÃo
Fica(m) o(s) contribuinte(s) abaixo indicado(s), por estar(em) em local 
ignorado, incerto ou inacessível, intimado(s) da lavratura do Auto de 
Infração infra citado . Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar 
desta publicação, o prazo para pagamento ou parcelamento do crédito 
tributário, com as reduções legais .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta intima-
ção, implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na Administração Fazen-
dária de Juiz de Fora, sito à Rua Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora 
– MG .
Auto de Infração nº 01 .001250390 .91
Autuados: Instituto Cervejeiro Nobres Embaixadores Ltda
IE: 002 .807182 .00-91, CNPJ: 25 .354 .221/0001-99, Rua Carlos Frede-
rico Campos, 170, ouro Preto, Belo Horizonte – MG .
Juiz de Fora, 05 de julho de 2019 .
Paulo Roberto Guimarães Nogueira
Delegado Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora - em Exercício
DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JuIZ DE FoRA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FoRA
INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001251935 .03
Autuados: FAST TIRE CoMERCIo DE PNEuS E PECAS EIRELI
I .E .: 002 .845269 .00-88, CNPJ: 26 .335 .319/0001-61, Rua Henrique 
Burnier, 444, Mariano Procopio, Juiz de Fora – MG e
Wesley Luiz Pereira, CPF: 059 .073 .136-09, Rua Angelo Freguglia, 
145, Casa 2, Grama, Juiz de Fora – MG .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua Halfeld, n .º 422, 
Centro, Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 05 de julho de 2019 .
Paulo Roberto Guimarães Nogueira
Delegado Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora - em Exercício
DFT/2º Nível/Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃo: TRANSMISSÃo DE ESCRITuRAÇÃo FISCAL 
DIGITAL
Nos termos do art . 195 da lei 5 .172 (CTN), c/c art . 203, Inciso I da 
Lei 6.763 de 26/12/75 e art. 193 do Decreto 43.080/02 (RICMS), fica 
o contribuinte, representado por seus sócios e/ou coobrigados, INTI-
MADO a apresentar a esta fiscalização, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis:
1- Retificar o SPDED;
2-Registro de inventário, referente ao final de exercício de 2014 a ser 
transmitido na EFD do mês de fevereiro de 2015
Os arquivos devem ser transmitidos mês a mês de modo a observar 
as disposições do Guia Prático EFD ICMS-v . 2 .0 .22 constante no site 
da RFB .
o não cumprimento desta poderá ensejar a imediata lavratura do com-
petente auto de infração, exigindo-se a penalidade cabível prevista no 
art . 54, INC . xxxIv da Lei 6 .763/75 .
DML DISTRIBuIDoRA MINEIRA DE LuBRIFICATES EIRELI .
IE: 001 .071 .655 .00-40
Rua Jacui, 2287, SL 01, Bairro Renascença, Belo Horizonte-MG .
Juiz de Fora, 05 de julho de 2019 .
Paulo Roberto Guimarães Nogueira
Delegado Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora- Em exercício

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso I e art . 70, todos do RPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NoTIFICADo do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 
10.000030312-14, cujo objeto da auditoria fiscal é o confronto entre 
os valores referentes às operações de crédito/débito, informados 
pelas administradoras de cartão de crédito/débito e as vendas efetua-
das pelo contribuinte para o período a ser fiscalizado de 01/07/2014 a 
31/12/2018 . Para tanto, solicitamos a entrega na Delegacia Fiscal de 
Trânsito de Juiz de Fora, localizada à Rua Herculano Pena, 88, Bairro 
Poço Rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e 
oito) horas, as planilhas onde constem as outras formas de recebimento 
das vendas realizadas no período fiscalizatório, como por exemplo, 
dinheiro, cheque e crediário .
vALENTIM MoTo PEÇAS LTDA
IE: 002051655 .00-71 CNPJ: 17 .091 .397/0001-77
Rua Trinta e um de Março, 539, loja 541, Colônia do Marcal . São João 
Del Rei-MG
Juiz de Fora, 05 de julho de 2019 .
Paulo Roberto Guimarães Nogueira
Delegado Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora- Em exercício

SRF I / JuIZ DE FoRA - DFT 2º NÍvEL/JuIZ DE FoRA
INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001246973 .97
Autuados: WALACE vIEIRA ANTuNES 06270955696
IE: 002 .770276 .00-28, CNPJ: 24 .918 .058/0001-87, Av . Miguel Perrela, 
371, Castelo, Belo Horizonte - MG e
Walace vieira Antunes, CPF: 062 .709 .556-96, Rua Floresta, 250, Bom 
Jesus, Contagem -MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
24918058/05367210/270519, lavrado em 27/05/2019, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido Regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001246973 .97 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art. 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 2011 . 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da Resolu-
ção CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do 
presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá, em 
consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da Lei 
Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do RPTA/MG 
(Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art . 76, Inciso Iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da Resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, 
a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de 
novembro de 2016 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, pode-
rão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à Rua 
Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 05 de julho de 2019 .
Paulo Roberto Guimarães Nogueira
Delegado Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora - em Exercício
DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SRF I / JuIZ DE FoRA - DF/1º NÍvEL/JuIZ DE FoRA
INTIMAÇÃo

Nos termos dos Artigos 10 e 93 do Regulamento do Processo e dos Pro-
cedimentos Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto 
nº 44 .747/08, e tendo em vista a devolução pelos Correios das posta-
gens correspondentes à intimação, sob a justificativa de “mudou-se”, 
fica a pessoa jurídica abaixo mencionada intimada a promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento, o par-
celamento ou a impugnação do crédito tributário constituído mediante 
o PTA a seguir relacionado, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial . Esclarecimentos adi-
cionais poderão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de 
Fora, situada na Rua Halfeld, 422 – Centro – Juiz de Fora/MG .
Auto de Infração nº 01.001234916-21-Identificação do Sujeito Passivo: 
S3 MED Distribuidora de Medicamentos Ltda, Inscrição Estadual nº 
001 .076467 .00-93 . Endereço: Rua Cabo Frio, 10 – Mariano Procópio – 
Juiz de Fora – MG – CEP: 36080-158
Juiz de Fora, 04 de julho de 2019 .
Paulo Roberto Guimarães Nogueira
Delegado Fiscal - DF/Juiz de Fora

ADMINISTRAÇÃo FAZENDáRIA / 2º NÍvEL MuRIAÉ
INTIMAÇÃo

Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) cientificado(s), nos termos dos arts. 
135, inciso III, e 149, ambos do Código Tributário Nacional, c/c art . 
21, § 2º, inciso II, da Lei nº 6.763/1975, da peça fiscal abaixo descrita, 
com a inclusão dos sócios administradores no polo passivo do respec-
tivo lançamento, tendo em vista a desistência do(s) parcelamento(s) que 
lhe(s) foi(ram) concedido(s) .
Por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa, fica con-
cedido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta intimação, 
para pagamento à vista ou parcelamento do crédito tributário corres-
pondente, nos termos do § 4º do art . 102, do Regulamento do Processo e 
dos Procedimentos Tributários Administrativos deste Estado, aprovado 
pelo Decreto nº 44 .747, de 03/03/2008 - RPTA .
outras informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto à 
Administração Fazendária de 2º Nível de Muriaé, situada na Rua Cel . 
Domiciano, 170 – Centro – Muriaé – MG – CEP 36880-013 .
PTA: 05 .000300473-16 .
Sujeito Passivo: Plastipel Comércio e Indústria de Descartáveis Ltda- 
IE: 439 .129225 .00-07
Endereço: Rodovia BR116, S/N, Rua A, Lote 40 - Bairro Industrial – 
Muriaé/MG – CEP 36883-280 .
Coobrigado: Nilma Souza Costa Ferreira - CPF: 571 .803 .266-15
Endereço: Cel . Francisco Gomes Campos, Nº 83, Aptº T 03 - Bairro 
São Francisco – Muriaé/MG – CEP 36880-000 .
Coobrigado: Alexandre de Andrade Ferreira - CPF: 656 .944 .226-00
Endereço: Cel . Francisco Gomes Campos, Nº 83, Aptº T 03 - Bairro 
São Francisco – Muriaé/MG – CEP 36880-000 .
Muriaé, 05 de julho de 2019 .
Marcos Giovanni Garbero - Chefe AF2º Nível - Muriaé

05 1247081 - 1

SrF i - uberlândia
DELEGACIA FISCAL DE TRÂNSITo/uBERLÂNDIA

INTIMAÇÃo
Intimamos o contribuinte abaixo qualificado, nos termos do artigo 69, 
inciso I, c/c art . 10, §1º, todos do Regulamento do Processo e dos Pro-
cedimentos Tributários Administrativos- RPTA/MG, da lavratura do 
Auto de Início de Ação Fiscal nº 10 .000030155-45 de 23/05/2019, 
onde será fiscalizado o período de 11/12/2018 a 23/05/2019. Fica tam-
bém intimado a apresentar na Delegacia Fiscal de Trânsito- Praça Tubal 
vilela, nº 165 – 5º andar- Centro- uberlândia/MG – CEP: 38 .400 .186, 
no prazo de 10 dias a seguinte documentação: notas fiscais de entrada e 
de saída de todas as operações dentro do período fiscalizado.
Objeto da Auditoria Fiscal: Verificação de entradas, remessas e/ou saí-
das de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, inclusive 
as referentes aos Autos do Processo nº 0036389-23 .2018 .8 .13 .0193, 
da Comarca de Coromandel-MG, relativas ao período de 11/12/2018 
a 23/05/2019 .
Sujeito Passivo: Geraldo Batista dos Santos
CPF: 793 .783 .156-15
Endereço: Rua Atenas,1020 B . São Marcos - CEP: 35 .519-000 – Nova 
Serrana-MG
uberlândia, 04 de julho de 2019 .
Marcos Antônio Ribeiro
Delegado Fiscal de Trânsito / SRF-I-uberlândia

05 1247082 - 1

SrF ii - varginha
AF/2º NÍvEL/vARGINHA – SRF II - vARGINHA

INTIMAÇÃo
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA, aprovado pelo Decreto Esta-
dual nº 44 .747/08, e tendo em vista a devolução pelos Correios da cor-
respondência, sob a justificativa de desconhecido, fica o sujeito passivo 
abaixo identificado, ciente de que o Fisco reformulou o PTA inframen-
cionado, para alteração da sujeição passiva, sendo incluído no polo pas-
sivo Carlos José do Nascimento, CPF 007 .134 .646-58, na condição de 
responsável solidário(coobrigado), conforme disposto no Artigo 21, 
§2º, inciso II da Lei 6 .763/75 c/c Artigo 135, III, do CTN, da Portaria 
SRE 148/2015, do Artigo 9º, §§4º e 5º da Lei Complementar 123/2006 
e do Artigo 4º, inciso II da Instrução Normatia SCT 001 de 03/02/2006 . 
Assim, nos termos do art . 140 do RPTA, estabelecido pelo Decreto n° 
44.747/2008, fica concedido a V.Sa. o prazo de 5 (cinco) dias, a contar 
do recebimento deste, para vista/manifestação . Para maiores esclareci-
mentos e/ou vista dos autos, gentileza dirigir-se à repartição fazendá-
ria, localizada na Av. Celina Ferreira Ottoni, nº 39 – Jd Vale dos Ipês 
- CEP 37 .026-575, varginha/ MG – Fone 35 –3068-0100, local onde 
se encontra o PTA .
PTA: 03 .000394394-82
Coobrigado: Carlos José do Nascimento - CPF: 007 .134 .646-58
End .: Rua José Balbino dos Reis, nº 105 – vila Adelaide
CEP 37 .010-070 - varginha/MG
varginha, 03 de julho de 2019 .
Ana Maria Ponciano Rodrigues Rezende
Chefe da AF/2º Nível/varginha

SRF II – vARGINHA – AF/2º NÍvEL/ExTREMA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Melo viana, 08 – 2º Andar – Centro – Extrema- MG, 
CEP 37 .640 .000 .
Autuado: JuLIANA DE JESuS CuNHA 01274544629, IE: 
001 .722973 .00-40 .
Rua Jovelino Gregório da Silva, 201, Bairro Guanabara, Betim/MG, 
CEP 32 .667-005 .
Intimação do PTA: 01 .001255595 .83 e do Termo de Exclusão do Sim-
ples Nacional .
Extrema, 05 de julho de 2019 .
Maria Cristina Inácio - Masp – 262 .946-7 .
Chefe da AF/2º Nível /Extrema .

SRF II – vARGINHA – AF/2º NÍvEL/ExTREMA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-

ria situada na Rua Melo viana, 08 – 2º Andar – Centro – Extrema- MG, 
CEP 37 .640 .000 .
Autuado: CARLoS AuGuSTo FERREIRA 29567475687, IE: 
002 .230313 .00-77 .
Rua Ibiraci, 770, Anexo Casa, Bairro Salgado Filho, Belo Horizonte/
MG, CEP 30 .550-350 .
Coobrigado:
CARLoS AuGuSTo FERREIRA, CPF: 295 .674 .756-87 .
Rua Ibiraci, 770, Anexo Casa, Bairro Salgado Filho, Belo Horizonte/
MG, CEP 30 .550-350 .
Intimação do PTA: 01 .001263242 .70 e do Termo de Exclusão do Sim-
ples Nacional .
Extrema, 05 de julho de 2019 .
Maria Cristina Inácio - Masp – 262 .946-7 .
Chefe da AF/2º Nível /Extrema .

SRF II – vARGINHA – AF/2º NÍvEL/ExTREMA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Melo viana, 08 – 2º Andar – Centro – Extrema- MG, 
CEP 37 .640 .000 .
Autuado:
SABoR EM SI ALIMENToS LTDA, IE: 002 .109867 .00-00 .
Rua Hervália, 125, Loja A, Bairro Caiçaras, Belo Horizonte/MG, CEP 
31 .230-050 .
Coobrigado: LuCIANA CARDoSo PANTA, CPF: 032 .070 .356-80 .
Rua Martim Francisco, 546, Apt 101, Bairro Gutierrez, Belo Horizonte/
MG, CEP 30 .441-1127 .
Intimação do PTA: 01 .001262155 .27 e do Termo de Exclusão do Sim-
ples Nacional .
Extrema, 05 de julho de 2019 .
Maria Cristina Inácio - Masp – 262 .946-7 .
Chefe da AF/2º Nível /Extrema .

SRF II – vARGINHA – AF/2º NÍvEL/ExTREMA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Melo viana, 08 – 2º Andar – Centro – Extrema- MG, 
CEP 37 .640 .000 .
Autuado: DENILSoN FRANAFoN vALADARES 74073397672, IE: 
002 .729920 .00-74 .
Rua Bacharel Evandro Pimenta, 30, Bairro DNER, Três Marias/MG, 
CEP 39 .205-000 .
Coobrigado: DENILSoN FRANAFoN vALADARES, CPF: 
740 .733 .976-72 .
Avenida: Votocel, 16, Bairro Vila Residencial CMM, Três Marias/MG, 
CEP 39 .205-000 .
Intimação do PTA: 01 .001258213 .51 e do Termo de Exclusão do Sim-
ples Nacional .
Extrema, 05 de julho de 2019 .
Maria Cristina Inácio - Masp – 262 .946-7 .
Chefe da AF/2º Nível /Extrema .

DELEGACIA FISCAL DE TRÂNSITo 2º NÍvEL/PouSo ALEGRE
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 69, inciso I c/c art .10, § 1°, ambos do RPTA, apro-
vado pelo Decreto n° 44.747/08, fica o contribuinte abaixo indicado, 
por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, NoTIFICADo do 
Auto de Início da Ação Fiscal nº 10 .000030305 .52, tendente a apurar o 
cumprimento das obrigações tributárias principal e acessória, referente 
a omissão de faturamento de operações com cartão de crédito, debito e 
similares, no período de 01 .11 .2015 a 30 .04 .2019 .
Fica também INTIMADo a apresentar no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, a contar desta publicação, na Delegacia Fiscal de Trânsito de 
Pouso Aletgre, sito na Avenida Dr . João Beraldo, 986, Centro, Pouso 
Alegre-MG, Declaração de vendas realizadas por meio de pagamento 
com cartão de crédito/débito, dinheiro, cheque e similares, por períodos 
mensais; Relatório mensal de receitas brutas; Notas fiscais de saída, no 
período de 01 .11 .2015 a 30 .04 .2019 .
SuJEITo PASSIvo: AuRENICE M SouZA RESTAuRANTE
IE 002 .551856 .00-60
CNPJ 22 .376 .004/0001-01
Rua Adriano José Costa, 61 - Conjunto Cristina (São Benedito)
33 .105 .100 – Santa Luzia - MG
Pouso Alegre, 04 de Julho de 2019
Carlos Eduardo Lima Ferreira
Delegado Fiscal de Trânsito em exercício

DELEGACIA FISCAL DE TRÂNSITo 2º NÍvEL/PouSo ALEGRE
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 69, inciso I c/c art .10, § 1°, ambos do RPTA, apro-
vado pelo Decreto n° 44.747/08, fica o contribuinte abaixo indicado, 
por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, NoTIFICADo do 
Auto de Início da Ação Fiscal nº 10 .000030384 .05, tendente a apurar o 
cumprimento das obrigações tributárias principal e acessória, referente 
a cruzamento de dados Simples Nacional – ICMS/ST, no período de 
01 .10 .2016 a 31 .05 .2018 .
Fica também INTIMADo a apresentar no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, a contar desta publicação, na Delegacia Fiscal de Trânsito de 
Pouso Aletgre, sito na Avenida Dr . João Beraldo, 986, Centro, Pouso 
Alegre-MG, comprovantes dos recolhimentos efetuados de ICMS/ST, 
no período de 01 .10 .2016 a 31 .05 .2018 .
SuJEITo PASSIvo: ESPAÇo vIDRoS EIRELI
IE 002 .554476 .00-04
CNPJ 22 .406 .523/0001-75
Rua Mariana, 1437 - Bairro Bonfim
31 .210-420 – Belo Horizonte - MG
Pouso Alegre, 04 de Julho de 2019
Carlos Eduardo Lima Ferreira
Delegado Fiscal de Trânsito em exercício

DELEGACIA FISCAL DE TRÂNSITo 2º NÍvEL/PouSo ALEGRE
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 69, inciso I c/c art .10, § 1°, ambos do RPTA, apro-
vado pelo Decreto n° 44.747/08, fica o contribuinte abaixo indicado, 
por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, NoTIFICADo do 
Auto de Início da Ação Fiscal nº 10 .000030303 .07, tendente a apurar o 
cumprimento das obrigações tributárias principal e acessória, referente 
a omissão de faturamento de operações com cartão de crédito, debito e 
similares, no período de 01 .06 .2015 a 31 .01 .2019 .
Fica também INTIMADo a apresentar no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, a contar desta publicação, na Delegacia Fiscal de Trânsito de 
Pouso Aletgre, sito na Avenida Dr . João Beraldo, 986, Centro, Pouso 
Alegre-MG, Declaração de vendas realizadas por meio de pagamento 
com cartão de crédito/débito, dinheiro, cheque e similares, por períodos 
mensais; Relatório mensal de receitas brutas; Notas fiscais de saída, no 
período de 01 .06 .2015 a 31 .01 .2019
SuJEITo PASSIvo:
RESTAuRANTE DoIS GAuCHoS DA CAMPANHA LTDA .
IE 002 .153827 .00-99
CNPJ 18 .169 .747/0001-33
Rodovia Fernão Dias, S/N – KM 768 - Bairro Coreva
37 .400-000 – Campanha – MG
Pouso Alegre, 04 de Julho de 2019
Carlos Eduardo Lima Ferreira
Delegado Fiscal de Trânsito em exercício

05 1247083 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Leste 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos .
1 . RPI - Rede de Postos Itaúna Ltda - Postosrevendedores, postos ou 
pontosde abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Caratinga/MG - Protocolo nº 65264175/2019 .
2 . Alvinópolis Insumos Siderúrgicos Ltda - Produção de fundidos de 
metaisnão-ferrosos, inclusive ligas, sem tratamento químico superficial 
e/ougalvanotécnico, inclusive a partir de reciclagem- Alvinópolis/MG - 
Protocolo nº 66039506/2019 .
3 . Tratorforte - Peças e Mecânica Ltda - EPP - usinas de produção de 
concreto asfáltico - Guanhães/MG - Protocolo nº 66213504/2019 .
4 . Auto Posto Alfoara Ltda - Postosrevendedores, postos ou pontosde 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Mutum/MG - Protocolo nº 66667106/2019 .
5 . Areal Garcia LTDA - Extração de areia e cascalho para utilização ime-
diata na construção civil - Mutum/MG - Protocolo nº 66440687/2019 .
6 . Sirlene Dias de Almeida Coelho - Fabricação de produtos de lati-
cínios, exceto envase de leite fluido - Mutum/MG - Protocolo nº 
66956642/2019 .
7 . GS Auto Posto Ltda - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos - São José do Jacuri/MG - Protocolo nº 67943828/2019 .
8 . Auto Posto Andrade Ltda - Postosrevendedores, postos ou pontosde 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Coro-
nel Fabriciano/MG - Protocolo nº 67710161/2019 .
9 . Cerâmica Isadora Ltda - Extração de argila usada na fabrica-
ção de cerâmica vermelha - Fernandes Tourinho/MG - Protocolo nº 
67113638/2019 .
10 . Agroaves Ltda - Processamento de subprodutos de origem ani-
mal para produção de sebo, óleos e farinha - Itabira/MG - Protocolo 
nº 68164757/2019 .
Gesiane Lima e Silva . A Superintendente Regional de Meio Ambiente 
da SuPRAM Leste Mineiro .

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Leste 
Mineiro torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simpli-
ficada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo indeferimento:
1 . Reserva Quintas do vale - Loteamento do solo urbano, exceto dis-
tritos industriais esimilares - Santana do Paraiso/MG - Protocolo nº 
66079533/2019 - Motivo: DAE Incorreto .
2 . Consisa Engenharia Eirelli - Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos - Nova Era/MG - Protocolo nº 66106290/2019 - 
Motivo: DAE Incorreto .
3 . Mineração vale do ouro Ltda - Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil - Alvinópolis/MG - Protocolo nº 
68203960/2019 - Motivo: DAE Incorreto .
4 . Laticínio Ferreira Costa Ltda - Fabricação de produtos de lati-
cínios, exceto envase de leite fluido - Itanhomi/MG - Protocolo nº 
68203960/2019 - Motivo: DAE Incorreto .
(a) Gesiane Lima e Silva . A Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Leste Mineiro .

05 1246768 - 1
DELIBERAÇÃo CoPAM Nº 1 .453, DE 5 DE JuLHo DE 2019

Altera a Deliberação CoPAM nº 1 .001, de 16 de dezembro de 2016 
que estabelece a designação dos membros da unidade Regional Cole-
giada Noroeste de Minas - uRC/NoR do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam .
o PRESIDENTE Do CoNSELHo ESTADuAL DE PoLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art . 6º e o art . 
19 do Decreto nº 46 .953, de 23 de fevereiro de 2016;
DELIBERA:
Art . 1º – A alínea “j” do inciso I, alínea “a” e o item 1 da alínea “g”, 
do inciso II, do Anexo Único da Deliberação Copam nº 1 .001, de 16 de 
dezembro de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:
“I – ( . . .)
j) ( . . .)
2º Suplente: Antônio Eustáquio vieira
( . . .)
II – ( . . .)
a) ( . . .)
2º Suplente: Helberth Henrique Raman do vale Teixeira
( . . .)
g) ( . . .)
1– ( . . .)
Titular: A indicar
( . . .)”
Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 5 de julho de 2019 .
(a) GERMANo LuIZ GoMES vIEIRA

05 1247180 - 1
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM do Triân-
gulo Mineiro e Alto Paranaíba no uso de suas atribuições, torna público 
que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na moda-
lidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo deferi-
mento, com vALIDADE: 10 (DEZ) ANoS: 1 . Cleide Morais Souza/
Fazenda H4 - Matrículas: 21 .316, 21 .317 - Criação de bovinos, buba-
linos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- Santa 
vitória/MG - Protocolo nº 68133451/2019 . 2 . Cleide Morais Souza/
Fazenda H7 - Matrícula: 30 .366  - Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo- Gurinhatã/
MG - Protocolo nº 68135264/2019 . 3 . Posto Total Ltda EPP - Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sis-
temas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação .- Capinópolis/MG - Protocolo nº 
68136899/2019 . 4 . Macedo E Souza Ltda - Décio Ituiutaba - Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sis-
temas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação .- Ituiutaba/MG - Protocolo nº 
68119883/2019 . 5 . Arlete Carlos Franco oliveira/Fazenda São Lou-
renço Grande - Córrego Manga Larga - Matrícula 481; 2 .184 E 34 .231 
- Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo- Ituiutaba/MG - Protocolo nº 68102131/2019 . 6 . 
Marcos Roberto Petrachi/Fazenda Santa Helena - Mat . 16 .829 - Hor-
ticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e 
cultura de ervas medicinais e aromáticas) ., Culturas anuais, semipere-
nes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horti-
cultura .- Perdizes/MG - Protocolo nº 67992413/2019 . 7 . Sérgio Luis 
Petrachi/Fazenda Santa Helena, Matrícula 16.830 - Horticultura (flori-
cultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas) ., Culturas anuais, semiperenes e perenes, sil-
vicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura .- Perdizes/
MG - Protocolo nº 68171760/2019 . 8 . Pedro Redemptor Guidi/Fazenda 
São Pedro, Faz . Natividade ou Nova Compra E Sítio Santa Júlia- Mat . 
50 .562, 58 .299 E 36 .413 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura .- Santa 
vitória/MG - Protocolo nº 67997428/2019 . 9 . João Da Costa França/
Fazenda Seis Irmãos - Alazão E Cobra -Mat . 19073 - Criação de bovi-
nos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime exten-
sivo- Campina verde/MG - Protocolo nº 68235740/2019 . 10 . Espolio 
De Helvécio Mendes Ferreira/Fazenda Cotovelo Matriculas 3509 E 
12445 - Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, vivei-
ricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas)., Beneficiamento 
primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpa-
mento, descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes- Ibiá/
MG - Protocolo nº 68254631/2019 . 11 . HIDRo-SIL Quimica Ltda 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190705213210018.


